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RECURSON° , DE 2016 
 

 
 
 
 

Nos termos do art. 91, §§ 3° e 4°, do Regimento Interno do Senado 

Federal, recorremos para o plenário da decisão terminativa da Comissão de 

Assuntos Sociais, proferida na sua 403 Reunião Extraordinária, da 23 Sessão 

Legislativa Ordinária da 553 Legislatura, realizada em 14 de dezembro e 

2015, que aprovou o PLS n° 200, de 2015 que "Dispõe sobre a pesq  is/ 

clínica." / 
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Sala das Sessões, 
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Telefone:  +55 (61) 3303-6568- randolfe.r igues@senador.gov.br 
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